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DECRETO N.º 1365 -2020 

 

 

          Adalberto de Freitas Aguiar, prefeito Municipal de Barra do Jacaré- 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por Lei, e 

considerando o Dia 20 de novembro Como Dia da Consciência Negra no Município de 

Barra do Jacaré, instituído pela Lei nº. 513/2013. 

    

DECRETA 

 

  Art. 1º- Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais no dia 20 

de novembro de 2020 (Sexta Feira), retornando a suas atividades normais no dia 23 de 

novembro de 2020 (Segunda Feira). 

 

                     Art. 2º- Caberá aos responsáveis dos departamentos municipais, nas 

respectivas áreas de competência, manter equipes essenciais de saúde e coleta de 

resíduos. 

 

            

               Art. 3º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, no site oficial 

do município: barradojacare.pr.gov.br. 

 

Paço Municipal José Galdino Pereira, em 17 de novembro de 2020. 

 

 

Adalberto de Freitas Aguiar 

Prefeito Municipal 
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